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ESTADO DE SÃO PAULO 

Term o de A ditamento ao Contrato nº 425/ 19 

Contrato/Aditivo nº 482/2024 
Processo A drn inistra ti vo nº 36.029/24, anexo ao de nº 59.0 12/20 19 - Pregão nº 523/201 9. 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada : SOLUCARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES E CONVÊNIOS LTDA 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS PA RA O FORNECIMENTO 
MENSAL DE AUX ILI O SAÚDE AOS SERV IDORES INATIVOS E PENS ION ISTAS ESTATUTÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, POR MEIO DE CRÉDITO INTRANSFERIVEL EM CARTÃO MAGNÉTICO E/OU 
ELETRON ICO, COM A DESTINAÇÃO DA TAXA DE DESCONTO E REPASSE PA RA O FUN DO SOCIAL DE 
SOLIDA RI EDADE DE BOTUCATU/SP. 
Aditamento - Prorrogação ele prazo 

Pe lo presente in strumento de ad itamento contratual e na me lhor forma de direito, de um lado, o MUNICÍPIO OE 
BOTUCA TU, in scri to no CN P J/M F sob nº 46.634. 1O1/000 1-1 5 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato em 
cpmpetência delegaci a através do Decreto nº 12.369 ele 02 ele setembro ele 202 1, representado pelo Secretário 
M unicipal ele Governo, LUIS GUILHERME GALLERANI, bras ileiro, res idente e domicili ado nesta cidade, 
portador da céd ula de ident idade RG nº. 21.602.376-7 e inscrito no CPF sob nº. 170.3 18.558-70, doravante 
denominado si mplesmente CONTRATANTE, e de outro lado à empresa SOLUCARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES E CONVÊNIOS LTDA, in scri ta no CNPJ/MF sob nº 06.305. 147/000 1-76, sediada na cidade de 
Botucatu/SP, na Rua Major Matheus, nº 122, V I dos Lavradores, neste ato representado por seu representante lega l 
aba ixo ass inado, doravante denominada sim plesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrat ivo ac ima 
descri to, e ainda com fundamento na Le i Federa l nº 8.666 de 2 1/06/93, com as alterações introduzidas pela lei nº. 
8.883 de 08/08/94 têm entre si co rn o justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas di spos ições 
do ed ita l e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do in strumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 26 de dezembro de 20 19, nos autos do processo administrativo suso elencado, 
pe los motivos dev idamente justificados e autorizados prorrogando de forma excepc ional o prazo contratado por mais 
12 (doze) meses, de 26/12/2024 à 25/12/2025. A CONTRATADA, deverá prestar/prorrogar a garantia contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Fica estipu lada cláusula reso luti va do presente contrato, quando fo r conclu ído o 
procedimento licita tóri o para nova contratação deste objeto, com a dev ida form ali zação do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA : A CONTRATADA aceita e acorda expressa e irrevogave lmente que a contratação do 
obj eto decorrente da nova licitação ensejará a reso lução deste Contrato sem qualquer indenização, rest itui ção de 
va lores ou ap licação de eventuais multas contratuais pe la reso lução antec ipada. 

CLÁUSULA QUARTA: Considera-se rescind ido o contrato na data imediatamente anterior à de in íc io da v igência 
do novo contrato, da qual a atua l CONTRATADA será comunicada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA : As partes rat ificam as demais láusu las do instrumento pr incipa l, ora aditado. 

E por estarem justas e contratadas, as partes ass inam st contrato em 02 (duas) v ias ele igual teor e fo rm a, obrigando­
se por si e por seus sucessores, na presença ele duas t , st munhas aba ixo ass ina as, para que surtam todos os efe itos de 
dire ito. 

Botucatu , 23 de dezembro de 2024 

SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES E CONVÊNIOS L TO 
Contratada 

TESTEMUN HAS : 

vi7tl~~ 
Rodrtg'Ó Ramos 

Chefe do Setor dl Coalratoa 


